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localizado na Rua 25 de Outubro, nº 119, Centro, naquele Município, objeto
da Matrícula n° 5.362 do Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Casa Branca, cadastrado no SGI nº 3719, parte essa com 159,52m² (cento e
cinquenta e nove metros quadrados e cinquenta e dois decímetros
quadrados) de área construída, identificada nos autos do Processo Digital
nº 007.00017482/2024-25.

Parágrafo único - A parte do imóvel a que alude o “caput” deste artigo
destinar-se-á à instalação dos Departamentos de Agricultura, de Meio
Ambiente e de Obras do Município.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto será
efetivada por meio de termo a ser lavrado pela autoridade competente
ou pela unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual
deverão constar as condições impostas ao Município.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima

DECRETO Nº 70.272, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Homologa sumariamente, por 180 (cento e oitenta) dias, o decreto da

Prefeita do Município de Analândia, que declarou Situação de Emergência
em áreas do Município.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas
atribuições legais, e à vista da manifestação do Chefe da Casa Militar e
Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º- Fica homologado sumariamente, por 180 (cento e oitenta)

dias, o Decreto municipal nº 2.738, de 23 de novembro de 2025, que
declarou Situação de Emergência em áreas do Município de Analândia,
nos termos da Lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, da Resolução
CMil nº 029/610, de 12 de agosto de 2025, e da Portaria nº 260, de 2 de
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.

Artigo 2º- Ficam os órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, dentro de suas respectivas atribuições, autorizados a prestar
apoio à população das áreas afetadas daquele Município, mediante
prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil - CEPDEC.

Artigo 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 23 de novembro de 2025.

TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima

DECRETO Nº 70.273, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre o expediente dos servidores nas repartições públicas

estaduais no ano de 2026 e dá providências correlatas.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais,
Decreta:
Artigo 1º - Serão considerados pontos facultativos nas repartições

públicas estaduais, no ano de 2026:
I - 16 de fevereiro, segunda-feira - Carnaval;
II - 17 de fevereiro, terça-feira - Carnaval;
III - 18 de fevereiro, quarta-feira de cinzas (ponto facultativo até às 12

horas);
IV - 20 de abril (segunda-feira, véspera do feriado de Tiradentes);
V - 4 de junho, quinta-feira - Corpus Christi;
VI - 5 de junho (sexta-feira, em seguida ao Corpus Christi);
VII - 10 de julho (sexta-feira, em seguida ao feriado de 9 de Julho,

data comemorativa do Dia da Revolução Constitucionalista);
VIII - 28 de outubro (Dia do Servidor Público);
IX - 24 de dezembro, Véspera do Natal;
X - 31 de dezembro, Véspera do Ano Novo.
Artigo 2º - O recesso para comemoração das festas de final de ano

nas repartições públicas estaduais compreenderá os períodos entre 21 e
25 de dezembro de 2026 (Recesso - Natal) e entre 28 de dezembro de 2026
e 1º de janeiro de 2027 (Recesso - Ano Novo).

Parágrafo único - Os servidores poderão se revezar nos dois períodos
comemorativos estabelecidos no "caput" deste artigo, preservando os
serviços essenciais, em especial o atendimento ao público.

Artigo 3º - Em decorrência do disposto nos incisos IV, VI e VII, todos
do artigo 1º, e no parágrafo único do artigo 2º, os servidores deverão
compensar, no exercício de 2026, as horas não trabalhadas à razão de 1
(uma) hora diária, observada a jornada de trabalho a que estiverem
sujeitos.

§ 1º - Em relação ao recesso para comemoração das festas de final de
ano a que se refere o artigo 2º deste decreto, somente deverão ser
compensadas as horas não trabalhadas referentes aos períodos de 21 a 23
e de 28 a 30 de dezembro.

§ 2º - Caberá ao superior hierárquico determinar, em relação a cada
servidor, a compensação a ser feita de acordo com o interesse e a
peculiaridade do serviço.

§ 3º - A não compensação das horas de trabalho acarretará os
descontos pertinentes ou, se for o caso, falta ao serviço no dia sujeito à
compensação.

Artigo 4º - Os feriados declarados em lei municipal de que tratam os
incisos II e III do artigo 1º e do artigo 2º da Lei federal nº 9.093, de 12 de
setembro de 1995, serão observados pelas repartições públicas estaduais
nas respectivas localidades.

Artigo 5º - Os dirigentes das autarquias estaduais e das fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público poderão adequar o disposto
neste decreto às entidades que dirigem.

Artigo 6º - Às repartições públicas estaduais que prestam serviços
essenciais e de interesse público, que tenham o funcionamento
ininterrupto, não se aplica o disposto neste decreto.

Artigo 7º - Legislação estadual específica que disponha  sobre
calendário de expediente de servidores em repartições públicas
estaduais prevalecerá sobre as disposições deste decreto.

Artigo 8º - Caberá às autoridades competentes de cada Secretaria de
Estado, da Controladoria Geral do Estado e da Procuradoria Geral do
Estado fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 9º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Alberto Pereira Gomes Amorim
Jorge Luiz Lima

Marcelo Henrique de Assis
Renato Feder
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Marcelo Cardinale Branco
Adriana Sampaio Liporoni
Fábio Prieto de Souza
Anderson Marcio de Oliveira
Juliana Felicidade Armede
Lais Vita Merces Souza
Eleuses Vieira de Paiva
Osvaldo Nico Gonçalves
Marcello Streifinger
Marco Antonio Assalve
Helena dos Santos Reis
Roberto Alves de Lucena
Marcos da Costa
Caio Mario Paes de Andrade
Diego Allan Vieira Domingues
Vahan Agopyan
Gilberto Kassab

DECRETO Nº 70.274, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Transfere, da Secretaria de Gestão e Governo Digital para a Secretaria

de Desenvolvimento Social, a administração do imóvel que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais e à vista da deliberação do Conselho do Patrimônio
Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica transferida, da Secretaria de Gestão e Governo Digital

para a Secretaria de Desenvolvimento Social, a administração do imóvel
localizado na Rua Cândido Dias de Mello, nº 86, Bairro Paraná, no
Município de Palmital, objeto da Transcrição n° 10.910 do Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Palmital, cadastrado no SGI sob o n°
49678 e identificado nos autos do Processo n° 002.00005120/2023-41.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Caio Mario Paes de Andrade
Juliana Felicidade Armede

DECRETO Nº 70.275, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal

na Casa Civil, visando ao atendimento de Despesas Correntes.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais e  considerando o disposto na Lei nº 17.990, de 23 de
julho de 2024, e na Lei nº 18.078, de 3 de janeiro de 2025,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 1.150.000,00 (um milhão cento

e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da Casa Civil,
observando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com
recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto n°
69.319, de 22 de janeiro de 2025, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita

DECRETO Nº 70.276, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal

na Casa Civil, visando ao atendimento de Despesas de Capital.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas

atribuições legais e  considerando o disposto na Lei nº 17.990, de 23 de
julho de 2024, e na Lei nº 18.078, de 3 de janeiro de 2025,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 551.633,00 (quinhentos e

cinquenta e um mil e seiscentos e trinta e três reais), suplementar ao
orçamento da Casa Civil, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com
recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da Lei federal n°
4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade com a legislação
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o artigo 8°, do Decreto n°
69.319, de 22 de janeiro de 2025, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
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